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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 40.349, DE 08 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do Município
de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
I- EXONERAR, nesta data, MANOEL BARBOSA, do cargo

de  “OPERADOR  DE  MÁQUINAS”,  por  mot ivo  de
aposentadoria,  conforme  Certidão  emitida  pelo  INSS,
Benefício nº 182442473-3.
II- O servidor acima mencionado foi nomeado através da
Portaria nº 6.865/1999.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada  neste  Departamento  no  livro  competente,
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e
Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.350, DE 08 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do Município
de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CESSAR, nesta data, a designação de JAIR APARECIDO

DOS  SANTOS,  lotado  no  cargo  de  "OPERÁRIO”,  para
responder interinamente pela Função Gratificada –  FG1 de
“COORDENADOR DO SETOR DO CEMITÉRIO PÚBLICO”, em
comissão,  objeto  da  portaria  nº  40.005/2025,  conforme
Memorando nº 10.120/2025.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada  neste  Departamento  no  livro  competente,
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.351, DE 08 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do Município
de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CESSAR, nesta data, a designação de RENATO LEITE,

lotado  no  cargo  de  "ELETRICISTA”,  para  responder
interinamente  pela  Função  Gratificada  FG1  -  de
“COORDENADOR DO SETOR  DE  LIMPEZA  DOS  ESPAÇOS
PÚBLICOS”,  em  comissão,  objeto  da  portaria  nº
40.237/2025.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada  neste  Departamento  no  livro  competente,
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e
Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.352, DE 08 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do Município
de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
INTERROMPER,  a  contar  de  5/12/2025,  a  pedido

através do Protocolo nº 6.707/2025, a licença para tratar de
interesses  particulares,  da servidora JULIANA APARECIDA
VIANA DE JESUS, lotada no cargo de “TELEFONISTA”, objeto
da Portaria Municipal nº 38.485/2024.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada  neste  Departamento  no  livro  competente,
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e
Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.353, DE 08 DE DEZEMBRO DE
2025.

“Designa  servidor  para  exercer
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Função  Gratificada  de
Coordenador do Setor de Limpeza
dos Espaços Públicos”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar
nº 423/2025...

R E S O L V E
I- Designar, a partir de 9/12/2025, ELTON RODRIGUES

CAMILO, ocupante do cargo de “JARDINEIRO”, para exercer
a Função Gratificada – FG1, na qualidade de “Coordenador
do  Setor  de  Limpeza  dos  Espaços  Públicos”,  junto  a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento
Sustentável.
II-  As atribuições e prerrogativas do exercício da função
observarão o disposto na Lei Complementar nº 423/2025.
III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada  neste  Departamento  no  livro  competente,
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e
Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.354, DE 08 DE DEZEMBRO DE
2025.

“Designa  servidor  para  exercer
Função  Gratificada  de
Coordenador  do  Se to r  do
Cemitér io  Públ ico”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar
nº 423/2025...

R E S O L V E
I- Designar, a partir de 9/12/2025, RENATO ANDRE DE

SOUZA GOES,  ocupante  do  cargo  de  “OPERÁRIO”,  para
exercer  a  Função  Gratificada  –  FG1,  na  qualidade  de
“Coordenador  do  Setor  do  Cemitério  Público”,  junto  a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento
Sustentável, conforme Memorando 1doc nº 10.120/2025.
II-  As atribuições e prerrogativas do exercício da função
observarão o disposto na Lei Complementar nº 423/2025.
III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada  neste  Departamento  no  livro  competente,
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e
Expediente
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 195/2025 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 085/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS COMPLETOS CHUTEIRAS, 

TÊNIS FUTSAL, KIT DE UNIFORME PARA FUTEBOL DE CAMPO E KIT DE UNIFORME PARA 

FUTSAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ESPORTIVAS PROMOVIDAS E 

APOIADAS PELA DIVISÃO DE ESPORTES E RECREAÇÃO DE MARTINÓPOLIS. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação vigente, após constatada a regularidade 

dos atos do processo em epígrafe e em cumprimento 

ao disposto no inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

R E S O L V E: 

 

1- ADJUDICAR o(s) item(ns) que constam no relatório de habilitação, em anexo, 

e conforme Ata da Sessão Pública realizada em 08 de dezembro de 2025; e 

2- HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 195/2025, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 085/2025, cujo objeto consiste na aquisição de uniformes e materiais esportivos 

completos chuteiras, Tênis futsal, Kit de uniforme para futebol de campo e kit de uniforme para 

Futsal destinados ao atendimento das demandas esportivas promovidas e apoiadas pela Divisão de 

Esportes e Recreação de Martinópolis. 

Proceda-se a publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

externando-se ao público. 

Notifique-se a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura da(s) Ata(s) de Registro 

de Preços no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Providencie-se. 

Martinópolis/SP, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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MP

Driéli Mendonça

OBJETO Aquisição de uniformes e materiais esportivos completos chuteiras, Tênis

195/2025

TIPO:

VENCEDORES DA FASE DE DISPUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS - SP

Pregão Eletrônico:

Pregoeiro

TOTAL DO PROCESSO: 19.211,32

TOTAL: 19.211,32FORNECEDOR R. da silva falcão uniformes CNPJ/CPF: 29525989000139

3

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 3.069,283.069,28 12.277,12Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: KIT PROPRIAMarca: PROPRIAModelo:

KIT JOGO CAMISA PARA FUTEBOL DE CAMPO CAMISA +CALÇÃO+MEIÃO

Quantidade: 4,00 Valor unitário: 12.277,12Valor total item:3.069,28

4

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 1.390,051.390,05 5.560,20Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: KIT PROPRIAMarca: PROPRIAModelo:

KIT JOGO CAMISA PARA FUTSAL CAMISA +CALÇÃO+MEIÃO

Quantidade: 4,00 Valor unitário: 5.560,20Valor total item:1.390,05

5

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 13,7413,74 1.374,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND PROPRIAMarca: PROPRIAModelo:

MEIÃO POLIAMIDA E ELASTANO

Quantidade: 100,00 Valor unitário: 1.374,00Valor total item:13,74
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 229/2025 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 102/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA, DE FORMA 

PARCELADA, DE HIDRÔMETROS UNIJATO, MULTIJATO, MEDIDORES WOLTMANN, KIT DE 

CONEXÃO PARA INSTALAÇÃO (TUBETES/PORCAS/GUARNIÇÕES) E LACRES ANTI-FRAUDE, 

PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS LIGAÇÕES DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA NO 

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação vigente, após constatada a regularidade 

dos atos do processo em epígrafe e em cumprimento 

ao disposto no inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

R E S O L V E: 

 

1- ADJUDICAR o(s) item(ns) que constam no relatório de habilitação, em anexo, 

e conforme Ata da Sessão Pública realizada em 05 de dezembro de 2025; e 

2- HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 229/2025, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 102/2025, cujo objeto consiste no registro de preços para aquisição eventual e futura, 

de forma parcelada, de Hidrômetros Unijato, Multijato, Medidores Woltmann, kit de conexão para 

instalação (tubetes/porcas/guarnições) e lacres anti-fraude, para instalação e manutenção das 

ligações de abastecimentos de água no Município de Martinópolis. 

Proceda-se a publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

externando-se ao público. 

Notifique-se a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura da(s) Ata(s) de Registro 

de Preços no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Providencie-se. 

Martinópolis/SP, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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MP

Driéli Mendonça

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura, de forma

229/2025

TIPO:

VENCEDORES DA FASE DE DISPUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS - SP

Pregão Eletrônico:

Pregoeiro

TOTAL DO PROCESSO: 140.450,00

TOTAL: 21.730,00FORNECEDOR 62.394.710 DANIELA DE CNPJ/CPF: 62394710000109

2

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 240,00996,00 480,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND RENOVAMarca: MR - 10,0Modelo:

HIDRÔMETRO MULTIJATO DN 25MM 1"

Quantidade: 2,00 Valor unitário: 480,00Valor total item:240,00

3

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 950,002.530,00 2.850,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND RENOVAMarca: WBR1 - 25,0Modelo:

MEDIDOR DE VOLUME DE ÁGUA POTÁVEL WOLTMANN HORIZONTAL WP-50 COM TURBINA DE

Quantidade: 3,00 Valor unitário: 2.850,00Valor total item:950,00

4

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 1.200,001.424,00 2.400,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND RENOVAMarca: WBR1 - 40,0Modelo:

MEDIDOR DE VOLUME DE ÁGUA POTÁVEL WOLTMAN HORIZONTAL WP-65 COM TURBINA DE

Quantidade: 2,00 Valor unitário: 2.400,00Valor total item:1.200,00

5

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 1.800,001.807,00 7.200,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND RENOVAMarca: WBR1 - 63,0Modelo:

MEDIDOR DE VOLUME DE ÁGUA POTÁVEL WOLTMANN HORIZONTAL WP-80 COM TURBINA DE

Quantidade: 4,00 Valor unitário: 7.200,00Valor total item:1.800,00

6

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 2.200,003.670,00 8.800,00Valor reajustado:
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Item: 1 Unidade: UND RENOVAMarca: WBR1 - 100,0Modelo:

MEDIDOR DE VOLUME DE ÁGUA POTÁVEL WOLTMANN HORIZONTAL WP-100 COM TURBINA DE

Quantidade: 4,00 Valor unitário: 8.800,00Valor total item:2.200,00

TOTAL: 17.280,00FORNECEDOR A D N COMÉRCIO E CNPJ/CPF: 40330197000141

7

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 1,921,92 17.280,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND KALTEXMarca: KALTEXModelo:

TUBETE CURTO PARA HIDRÔMETROS DN 20MM ¾"

Quantidade: 9.000,00 Valor unitário: 17.280,00Valor total item:1,92

TOTAL: 10.090,00FORNECEDOR MATTOS CONEXÕES E CNPJ/CPF: 41062521000150

8

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 1,9920,00 1.990,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND PLASMABMarca: CONJUNTOModelo:

TUBETE LONGO PARA HIDRÔMETROS DN 20MM ¾"

Quantidade: 1.000,00 Valor unitário: 1.990,00Valor total item:1,99

9

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 0,093,00 900,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND PLASMABMarca: CONJUNTOModelo:

GUARNIÇÃO DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO DN 20

Quantidade: 10.000,00 Valor unitário: 900,00Valor total item:0,09

10

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 0,507,00 1.000,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND VEDASYSTEMMarca: LACREModelo:

LACRE ANTI FRAUDE PP NA COR VERMELHA PARA HIDRÔMETRO ¾ - TIPO ABRAÇADEIRA

Quantidade: 2.000,00 Valor unitário: 1.000,00Valor total item:0,50

11

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 0,627,00 6.200,00Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND VEDASYSTEMMarca: LACREModelo:

LACRE ANTI FRAUDE PP NA COR AZUL PARA HIDRÔMETRO ¾ - TIPO ABRAÇADEIRA

Quantidade: 10.000,00 Valor unitário: 6.200,00Valor total item:0,62

TOTAL: 91.350,00FORNECEDOR Raem Industria e Comercio CNPJ/CPF: 03984588000153

1

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 60,9090,20 68.512,50Valor reajustado:
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Item: 1 Unidade: UND LEENIAMarca: LAQUAS DN20 Q3:Modelo:

HIDRÔMETRO UNIJATO DN 20 MM ¾"

Quantidade: 1.125,00 Valor unitário: 68.512,50Valor total item:60,90

12

Valor Inicial: Valor final:Itens do lote: 1 60,9090,20 22.837,50Valor reajustado:

Item: 1 Unidade: UND LEENIAMarca: LAQUAS DN20 Q3:Modelo:

HIDRÔMETRO UNIJATO DN 20 MM ¾"

Quantidade: 375,00 Valor unitário: 22.837,50Valor total item:60,90
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Proc. Administrativo 44- 3.860/2025

De: Valdeci F. - PM

Para: GIE - DEPARTAMENTO DE GESTÃO INSTITUCIONAL E EXPEDIENTE 

Data: 08/12/2025 às 14:29:49

Setores envolvidos:

GIE, SMAS, SC, DL, PGM, PM, PGM FISC 2

Serviços Funerários - Licitação

 

Considerando o teor da Ata de Realização da Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 241/2025, na qual restou
registrada a inabilitação da única licitante participante por descumprimento das exigências previstas no edital,
declaro a licitação fracassada.

Determino o retorno dos autos ao Departamento de Licitações e Contratos para as providências cabíveis, e ao
setor competente para manifestação quanto à conveniência e oportunidade de nova licitação, com eventual
reavaliação do edital.

_

Valdeci Soares Dos Santos Filho 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA (PROCESSO LICITATÓRIO) Nº 305/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 305/2025. 

DISPENSA/MODALIDADE Nº 154/2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CAMINHÃO FORD F.12000 160 \ PLACA: CPV-0423 \ 2000/2000 \ 

DIESEL \ RENAVAM 232770689 \ CHASSI 93ZL68B01A8416675 \ COR BRANCO\ CARROCERIA 

CAÇAMBA, REGISTRADO NO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL SOB O Nº 1/016994. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na qualidade 

de Prefeito Municipal de Martinópolis e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei, em atendimento ao disposto no 

inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no 

Art. 75, Inciso I, § 3º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Zeladoria e Infraestrutura. 

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Setor de Compras e 

Almoxarifado, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o contrato 

e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, na data da assinatura digital. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA (PROCESSO LICITATÓRIO) Nº 307/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2025. 

DISPENSA/MODALIDADE Nº 155/2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO VARREDORA MECÂNICA COLETORA REBOCÁVEL / DM / 

MODELO VCR 1600 / SÉRIE 116 / PESO 4.780KG / ANO 2017, REGISTRADO NO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO MUNICIPAL SOB O Nº 1/017645. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na qualidade 

de Prefeito Municipal de Martinópolis e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei, em atendimento ao disposto no 

inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no 

Art. 75, Inciso I, § 3º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Zeladoria e Infraestrutura. 

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Setor de Compras e 

Almoxarifado, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o contrato 

e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, na data da assinatura digital. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  
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ATO DA PRESIDÊNCIA nº 11/2025, de 9 de dezembro de 2025.

“Dispõe sobre a suspensão de expediente no final 
de ano e altera o Ato da Presidência nº 02/2025, 
que  dispõe sobre  as  datas  em que  não  haverá 
expediente  na  Câmara  do  Município  de 
Martinópolis no exercício de 2025”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO a necessidade de programação e divulgação das datas de 

suspensão de expediente nas dependências da Câmara do Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO  que cabe ao Presidente as funções administrativa e 

diretiva  de  todas  as  atividades  internas,  em  conformidade  com  o  artigo  26  do 

Regimento Interno;

CONSIDERANDO, o Ato do Presidente nº 02/2025, que dispõe sobre as datas 

do ano de 2025, em que não haverá expediente na Câmara do Município de Martinópolis; 

CONSIDERANDO que os dias 25 de dezembro de 2025 e 1º de janeiro de 

2026, ambos na quinta-feira, são feriados nacionais – Natal e Confraternização Universal; 

R E S O L V E: 
Art.  1º Ficam inclusas as seguintes datas no art.  1º do Ato do Presidente 

nº 02/2025,  de  21/01/2025,  o  qual  dispõe  sobre  as  datas  em  que  não  haverá 

expediente  na Câmara do Município  de  Martinópolis  no  exercício  de  2025,  bem 

como para o início de 2026:

I – 24, 26 e 31 de dezembro de 2025 – Pontos Facultativos;

II – 2 de janeiro de 2026, sexta-feira – Ponto Facultativo; 

Art. 2º  Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Plenário Theodomiro Viana de Freitas, em 9 de dezembro de 2025.

GABRIEL VALÕES SANTOS 
Presidente

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 
público de costume na data supra. 

LUCAS PINHEIRO ORLANDELLI
Diretor Geral

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos

Atos
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ATO DA PRESIDÊNCIA nº 12/2025, de 9 de dezembro de 2025.

“Dispõe sobre a divulgação de cartilha no site da 
Câmara, elaborada com orientação para isenção de 
IPTU para pessoas Portadoras de Doenças Graves”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO o Protocolo Geral da Câmara nº 1.700-2025, no qual há 

como requerente o senhor Cristian Clay Azevedo, servidor desta Casa e discente da 

Faculdade de Martinópolis – FAMA, junto ao curso de Direito da instituição, documento no 

qual se solicita a publicação de “Cartilha de Orientação para Isenção de IPTU para 

Pessoas Portadoras de Doenças Graves”.  

CONSIDERANDO  o  caráter  pedagógico  do  trabalho  acadêmico  de 

extensão, no qual se permite aos alunos aplicar o conhecimento e desenvolver a 

consciência cívica;

CONSIDERANDO  que  o  material  possui  relevantes  funções  social  e 

informativa junto à população local sobre o direito à isenção do Imposto Predial e 

Territorial  Urbano  (IPTU)  em  casos  de  doenças  graves,  conforme  a  legislação 

municipal (Lei Complementar nº 275/2014 e Decreto nº 5.162/2017);

R E S O L V E: 
Art.  1º Fica  determinada  a  divulgação,  no  sítio  eletrônico  da  Câmara 

Municipal de Martinópolis, da “Cartilha de Orientação para Isenção de IPTU para 

Pessoas Portadoras de Doenças Graves” – Anexo I deste Ato da Presidência. 

Art. 2º  Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Plenário Theodomiro Viana de Freitas, em 9 de dezembro de 2025.

GABRIEL VALÕES SANTOS 
Presidente

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 
público de costume na data supra. 

LUCAS PINHEIRO ORLANDELLI
Diretor Geral
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ISENÇÃO DE IPTU PARA PORTADORES DE 

DOENÇAS GRAVES - MARTINÓPOLIS/SP 
 

 

CARTILHA DE ORIENTAÇÃO PARA ISENÇÃO DE IPTU PARA PESSOAS 

PORTADORAS DE DOENÇAS GRAVES ELABORADA PELO PROJETO DE EXTENSÃO 

INTEGRADOR (PEI) DA FACULDADE DE MARTINÓPOLIS – FAMA 

 
 
 

 

Com base na Lei Complementar nº 275/2014 e no Decreto nº 5.162/2017 do Município de 

Martinópolis, esta cartilha visa esclarecer as regras e o procedimento para a solicitação de 

isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para proprietários de imóveis 

portadores de doenças graves. 
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1. O que é o Benefício? 
 

 
 
 

 

É a autorização para a não cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) do 

imóvel cujo proprietário seja portador de uma das doenças graves listadas na 

legislação municipal. 
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2. Quem tem direito à Isenção? 
 

 

A isenção será concedida aos proprietários de imóveis que simultaneamente 

preencham todos os seguintes requisitos: 
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Requisito Detalhamento 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Doença Grave 

 
 
 
 
 
 

 
Ser portador de uma das 

doenças graves listadas na Lei 

(ver item 3). 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Propriedade 

Única 

 
 
 
 
 
 
 

 
Ser proprietário de um único 

imóvel. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Moradia 

Própria 

 
 
 
 
 
 
 

 
O imóvel deve ser utilizado para 

moradia própria do proprietário. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Renda Mensal 

 
 
 
 
 
 

 
Possuir renda mensal de até 03 

(três) salários mínimos (piso 

nacional). 
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3. Quais são as Doenças Consideradas Graves? 
 

 

Consideram-se doenças graves para fins de isenção de IPTU (Art. 3º da LC nº 275/2014): 

 
1. AIDS (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida); 

2. Alienação mental; 

3. Cardiopatia grave; 

4. Cegueira; 

5. Contaminação por radiação; 

6. Doença de Paget em estados avançados (Osteíte deformante); 

7. Doença de Parkinson; 

8. Esclerose múltipla; 

9. Espondiloartrose anquilosante; 

10. Fibrose cística (Mucoviscidose); 

11. Hanseníase; 

12. Nefropatia grave; 

13. Hepatopatia grave; 

14. Neoplasia maligna (Câncer); 

15. Paralisia irreversível e incapacitante; 

16. Tuberculose ativa. 
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4. Como Solicitar a Isenção (Documentação e Prazos)? 
 

 

A isenção é anual e deve ser solicitada por meio de Requerimento Padrão da Prefeitura, 

protocolado na época e com a documentação exigida. 
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Prazo para Protocolo: 

 Período: 1º de outubro a 20 de dezembro do exercício(ano) anterior ao lançamento 

do IPTU que se deseja a isenção. 

 Exemplo: Para a isenção do IPTU de 2026, solicite entre 01/10/2025 e 

20/12/2025. 

 

Documentos Necessários: 

É fundamental apresentar a seguinte documentação para comprovar os requisitos: 
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A) Para comprovar Propriedade Única e Moradia Própria: 

 

 Certidão do Cartório de Registro de Imóveis atualizada. 

 Se negativa: Outros documentos (Escritura,Compromisso de Compra e Venda, 

etc.) que comprovem a posse. 

 Conjuntos Habitacionais: Contrato firmado com a companhia de habitação. 
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B) Para comprovar a Doença Grave: 

 
 

 Laudo Pericial: Emitido por médico com CRM na especialidade da doença. 

 Deve constar o CID (Código Internacional da Doença). 
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C) Para comprovar a Renda Mensal de até 03 Salários Mínimos: 

 

 
 Comprovação da Renda (apresentar um ou mais): Carteira Profissional, 

Comprovante de Rendimentos, Comprovante de Benefício 

Previdenciário/Assistencial ou Declaração de Imposto de Renda (últimos 3 

exercícios). 

 Em caso de Extrema Carência: Comprovar despesas de água e energia 

elétrica igual ou inferior a 03 (três) UFESP's (média dos últimos 3 meses). 
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5. Análise e Validade da Isenção 
 

 
 

 

 
 Análise: O Departamento de Tributação e Arrecadação fará a análise. O 

Departamento pode realizar vistoria para verificar a veracidade da situação. 

 Validade: Se concedida, a isenção tem validade de 01 (um) ano. 

 Renovação: Deve ser requerida novamente a cada ano,dentro do prazo 

estabelecido (1º de outubro a 20 de dezembro).A isenção cessa quando deixar 

de ser requerida. 
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6. Penalidades por Fraude 
 

 
A obtenção da isenção de forma indevida ou ilícita resulta em: 

 
1. Obrigação de pagamento integral do tributo, com juros e correção. 

2. Aplicação de multa municipal. 

3. Encaminhamento ao Ministério Público para apuração de crime. 
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IMPORTANTE: 

 A isenção será negada ao contribuinte que negar ou dificultar a obtenção de 

informações sobre a situação declarada. 

 Procure o Departamento de Tributação e Arrecadação da Prefeitura de 

Martinópolis para obter o Requerimento Padrão e protocolar a sua solicitação. 

 
 
 
 

 
Realizada pelos Discentes: Brenda Lara - Cristian Azevedo - Epifânio Alves - Guilherme 

Vilas Boas - Jhúlia Beazotto 

 
Direção: Nei Molina 

 
Coordenação Acadêmica: Amanda Domingos Cesário 

 
 

Professoras: Amanda Domingos Cesário e Marcela Ribeiro 
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